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ESTADO DE SÃO PAULO

lEI COMPIEMEMTAR H2 020/94» BB 03 SE EEVEEEIRO BB 1 994.

PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS

Da nova redação ao Artigo 10 da Lei
nS 24/93 e dá-se outras providencias)•

JOSÉ EDVAL BE lELO ARAÚJO, Prefeito Munici
pal de laras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, / 
q.ue lhe são conferidas por Lei, PAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo is - 0 Artigo 10 da Lei Municipal n2 
24/9 3, de 17 de líovemhro de 1 993, passa a vigorar com a seguin
te redação:

"Artigo 10 - Durante a vigência da conces*» 
são , a concessionária ^gozará de isenção 
de tributos municipais".

Artigo 26 - As despesas decorrentes com a 
execução da presente Lei, correrão por conta de dotações propri 
as do orçamento vigente, suplementadas, se necessário*

Artigo 30 - A presente Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
17 de ITovembro de 1 993, revogada-s as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se./' \
PEEPEPDüRA jVIÜláciPAL DE lARAS, 03 BE PEVE-

EEIEO BB 1 994.
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jfeito Municipal
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